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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de Termo de Adesão da Câmara Municipal de:
JACUÍ-MG

22/09/2009

Atenciosamente,

•
Ilmo. Senhor

JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

AoSEPROT:

ti
IflTERlEGIJ

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo.

• EMENTA: Formalização de Termo de Adesão da Câmara Municipal de:
JACUÍ-MG

22/09/2009

Atenciosamente,

•
Ilmo. Senhor

JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal



Solicitação de Adesão de casa Legislativa

Envie
Preencha todos os campos e imprima esta ficha.

para o Programalntelfegls - AV.N2 Anexo "E" do
Senado Federal

BrasfliaIDF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311.2556

'Homepage

FoIho N 0.3
N'Q./,.W!,3/09

Qtd.
Palfamentares: O l:f

'J); sAGVI

DAssembléia Legislativa iI
Câmara Municipal

Tipo de
Casa:

Endereç ~ I.
o: ~Il~ SOp.o fE-S50A 1\)9"1J-

CIdade: 5}\c.v ( UF:MG CEP: 3N6s ..QJ)
Telefones:L5S} ?;S93.J'ld2.0 FAX: (35) 5SQ,3-Jtc20

E-mail: (.fÀ •••f\1/A.:rACUI@R.oTMflIL.COM

Nomeda ~
Casa: C ~ \1'\ A-R A-' M V IIJI Cl f Ai.

• Dados do administrador local na casa Legislativa
(pessoa responsAvel pela atualização das informaçOes no

portal do Interlegis
que Irã cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a
casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados

à casa Nlo deve ser r1amentar.

Nom íJ L ''/.e: KOSG DI VI AJA M(!1UfADO

•

UnidadelDepartam ~ cargo líO
ento: A:o M iN U5 rI'<' 11 c/ o : AG€/II'<'f A DfV1/ /UlstlfAf

Telefones:l3.s) 3Slfo-/1-.,2o FAX: (3S) 3sQB-.!l-.w

E-mail: (LOsC;Ly.I"AC~~ot"Il1AIL.co..1

Autenticaçllo do PteSidénte J
Nome Completo do
Parlamentar: I-l f I'l fV /\; ~ G

LOf65 j)G 5 iúlv€1 RA

Nome l-ifRNAftJ6
Parlamentar:

Partid
o: P ií

Mandato Palfamentar
(dia/mAs/ano): Inicio: 01 -01 -óUX>q

FIm
: 81 - Ii2 .. 20 J ~

AniversArio 1 I ú 6 --I
(dIa/mêS/ano): 26 -O'" -'r

sexo



Homepage.

•

•

SOlicito a adeslio da Casa LegISlativa cUjOSdadosb/ís os constam
acima indicados.

kC-l>( •
N../.ffi.J a?Q:J9 .

Local e data



I

•

Solicitaçllo de Adesão de Parlamentar
",",

~i~~~~_.-Preencha-todos os campos e imprima uma ficha para cada parlaínentar:'~
! Envie ( ) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

SrasllialDF - CEP: 70.165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

TIpodeC8sa: OAssembléia ü!gislativa m Câmara Municipal Folhe N" 05
NomadaCasa: CÂM~~~ {VIUf,}/ci fA.L DI; Jf.\ c.u (

Endereço: R V 'A '10,(0 f G550 A N '? iJ J...

Cidade: :rA c.u ;' UF: /VIG CEP: 5 !C(6S(XK:)

TeJefones:L3s) bSQ3-J1020 FAX: és) ôSQ3-1t.20

E-mail: C.A M~ ,eI\.r t\C \J i @ Ao;-M p. j L - GOII1.

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome complelD do /J ..,
Parlamentar: HG~rvANG LOr'(;S De Si",v6;/(/\

I'

~~entar: H G R tJ ~ 111G

MandmParlamentar (dla/mêslano):
Inicio: 101 .() l . -lo:Jq
AniverSário
(dia/mês/ano): Q G - O,} -1 Cf G :1

Partido
: p\l

FIm
31 . .i~.d-OJ:z..

Sexo: M

L'"

•

Telefon~ FAX.
: (?JS~ q q3S- ÇJÇ3 15 ; (.35) 8SQ3- O,,2()

E-mall: C. r.. 1\'\fl. 12 A J A0)/ @ :RorMlll L • C OM
Homepage:

C8rgO:IlllPi'éSidenle CMce-Pi'éSidenle I:J1.sectetário 1:J2"8ecrelário
03'Secrelário
04"Secrelário OVefeador ODépulado Estadual

SoIici1D a minha adesão à rede lnterlegis .

.:1"ACV"" • oq ,0Ct I Jl1cti
Local e dala



Solicitação de Adesão de Parlamentar
- ---- -

Preencha todos os campos e imprtma uma ficha para cada parlamentar.
Envie ( ) para oPrograma lnterlegls - Av. N2 Anexo "E" do senado Federal

BrasfliaIDf' - CEP: 1'0-166-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de casa: DAssembléia Legislativa trcamara Municipal FoIhB N"

Nome da Casa: C. p..f\'I j\, J2.P. 1ftuNI (,1 pAI- 1)<::TA c:U ( ProcessoN° - O

- OL:-<='SOA N'94;;L
Endereço: I/.u li. JO 'nO I (;, J Rubrtca '

Cidade: :JACU I UF: MG CEP: frf%s-axJ
Telefones: (8 5) 3 5Q,3 -11ilO FAX: (85) B '5 q j -i 1-J.O

E-mail: CP.lVIAl1A1AGUI@~(7i../VJAIL.COM

Homepage:

•
Dados do Parlamentar

Nome COl1lPlélO do _
Parlamentar: ::JOSE C A Q.LoS fH? A N 1"65

Nome "
Parlamentar: Zé G O R DO
MandélOParlamêntar ~dla/mêslanol:
In1e1o: (()j.Oj -.ur>l/

Partido
: PSc.

Fim'
3.i-IJ -.201.2.

•

:Z:::::O): 0'1--.11 - Jq Í5 ~ sexo: M

Telefones FAX
: \"35) Q8J.5-iui ,:(5) 8593-1:+.,2.

E-mail: C\l.M ~ -a AiA cu I@ ~,(X"MAl L ,COIVI

Homepage:

Cài'go: CPresldenté liIVice-Presidente 0i'Secretário él2"SéCl'étálío
03"Secretárlo
D40SecretârioOVereador ODeputadoEstadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. 1 ~

:1A-CU {' , . JJiJ O'f J :JrXJ'1. leu, ta4,f;IZtt{~
Local e data {/ Assinatura do Parfamenlar ,



Solicltaçllo de Adesão de Parlamentar

Preencha todos ~ campos e Implimauma ficha para cada parlamentar.
Envie ( ) para o Programa lnterlegls - ~v. N2 ~nexo"E. do Senado Federal

BrasflialOf - CE?: 70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

OAstsembléia Leglslatlva )tcamara Municipal FolheN"

Cp. IA 1\1<' 11.fI\ VIVI Gl f 11L 1)(; J"A C v { Processo N"O

fiEs.so 'º' :J!3 't~ ~Ubrica

T1po~casa:

Nome da Casa:

Endereço: Il v 'fi. ;;0 1\o

Cidade: .IA C U 1'- UF: MG CEP: 31-q 6 S-Cb::>

Telefones: 85- 3 S Cf 3- it.2 O FAX: 35 _35-'( 3 _jl.;L-Q

E-maU: C~l\'IA~A.rAC()I6)Mf\1f\IL- CO/l1

Homepage:

Partido
~ PSD6

Fim I I f) o": 31 1c2 /Cú:,

sexo;r,:~

Dados do Parlamentar

Mandato Parlamentar (dla/mêslano):
Inicio: tUl )0\ \ Oq
Anl\lêfUtlo ,
(dia/mês/ano): J.51H \ 1q '34

~e'rãSi;~?f.s~~;=.11~~
E-mal/: ~ ~~@~~'l\~(@rn

Nome
Parlamentar:

I
.Nome COmptélO do I/,fi,. {)~OJ'(lo...~~
Parlamentar: ~O

~~

•

•
Homepage:

cargo: OPresldenle OVice-Presldenlelá1"Secretálió02"secrelârió
03"Secretário
04"SecretárioDVereadórOOeputadoEsladual

SollcilD a minha adesão à rede interiegis.

~,';;'àata~/':-'01[, J5fJJMJP<l,



Solicitação de Adesão de Parlamentar

-o
Rubrica

lZl Câmara Municipal

1>e .TA <..v .' - >'Vl do, .

TIpo de Casa: CJAssembléia Legislativa

Nome da Casa: 0& "Vl d 11..0.. (I11Vn,é"P4 c..

Endereço:~J O~ () i0f-{;r-. i 4 :J.,
Cidade: .?I A ~/ UF: M G-,CEP: 51 3 bS .[():)

Telefones: (5) 359) /1ZO FAX: \3S) !:;S93 HZo
E..mai1:-c~ •••.•c~*°t\"-.::f"A-G\;j.d~..~OtMfleIL.COM

Preencha todos os campos e imprima iima ficha para cada parlamentar.
Envie ( ) para o Programa lnlerlegls - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasflialDF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

\

Homepage:

•
Dados do Parlamentar

Nome Completo do _
Parlamentar: ScvlJ t>.e..o Pél2.E.(I2A C.ou \..,-.,.,ho
Nome Partido e P. S.
Parlamentar: SAtJ'b~O
Mandato Parlamentar (dla/mês/anol:
lnleio: 0./ - Oi - Zoo g
Aniversário
(di8ÍITI/lsIano): Z(9/0S/7 Z.

Fim
31-/2- ZoJ,.z.

Telefones FAX I: Ç3:s) 3533 nlo ; (?S) 3.5<)3/'010
E-mail: 2úcYjd'1.~<I.~ yC\h.oO LoM_~

Homepage:

artamenlar

f:lP1'esldenté OVice-Presi<JemeO l.secretário t:ízosecretário
CJ3.Secretário
CJ4.Secretário IB-Vereadór ODeputadó Estadual

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

~~0Ca1e dala

cargo:

•



Folhe N"

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
envie ( ) para oPrograma Interlegls - Av, N2 Anexo "E" do Senado 1"ederal

BrasfliaiDF - CEP: '1'0-165-900
Central de Atendimento: 61 311"2556

TIpo deCssa: ClAssembléia .Legislativa IlaCâmara Municipal

Nome da Casa: C~tJ\~{(f.>.. ~uNIc..:1 P~L -DE> .rAGVI'Procosso
Rubrica

Endereço: R:'iJ1A.;:j",C')\o. ;,(le:ss oA/.)-<3" i2..
• ./)' l .. (, <'" •••••• "

Cidade: :f;f!iÇ"€JJ" - '. UF: M G eEP: 3 f q bS.QlO

Telefones: ~5;,3S~£3',1t.20 FAX: :35- jsq~ - 11- dlO
-.' .... . .. '

E-mail: Cl\fI.l\~i\5ACVi.~~ot~H\IL.C.OM

Homepage:
-

Dados do Parlamentar

• Nome COmprem do
Parlamentar: C '" iI. L05

~~;"entar: <: to- "({LOS

I..jGAJKl Qv E

I...\ENt:llXUE Partido P lZ

Mandato Parlamentar (dlalmêslano):
Infelo: (J 1. 01 - J.oo q

AniverSárIO
(dlalmêslano):

Sexo: /1\

e-mail:

FAX

•
Homepage:

Cargo: OPresidénle C1Vice-PresidenteCWSéCtelárioCl2"8ecrelá' .
C3"Secrelário
Cl4óSecrelário JlI{VereadorClDeputadoEsladUal

Soliclm a minha adesão à rede Interlegls.

~,Qf.q!' .,OCf,09, ??Q2Q.
ocal e data
"



I

Solicitação de Adesão de Parlamentar
---_. __ .-.~~-.

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie ( ) para o Programa Interlegls - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasfliatÕF - CEpo 7ll-166-!lOO
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa: !JAssembléia LegislativalillCêmara Municipal FoIhoN°---l£O
Nome da Casa: Cjl.lI\~~A ""UNI C, r:'AL ])E :rAC.(}( -O

'If!<>'i 04cL.
Endereço: Q v 1':1. :10io ~'fé.~?;;:.~(V, Rubrica

Cidade: :Tfl< C v ;' UI': /'V\(7 CEP: 81'165-Q;b

Telefones; C 3 5) 35'1 :3-11-.20 FAX; (35) 3 5q?:>-/1.;2.'0

E-mail: C.Ao/l1 A IZ 11;1'A Cu l@ f{.or(\IJML . Cofl.-l

Homepage:

•
I4 Dados do Parlamentar

Nome completO dO
Parlamentar; GDf\JllLDO DE Jesus &ONqALirES

Nome ,~ DO
Parlamentar: t: .DN "L

Partido
: PSc..

Mandato Parlamentar (dlatmêslano):
Inlelo; Oi -Oi - cUúe,
AnlllérSárlo
(dia/mês/ano); J 0- oi - Iq '6'0

FIm: a1- ;.)-.2012..

Sexo: Jl1

Cargo: OPresidenteCMee-Presic:lentelJ 1"Secrélário 02"Sécrelário
!J3°Secrelário
CWSecre1árioli1lVereador tJDepUlado Estadual /

Solicito a minha adesão à redelnterlegis.

Telefones FAX: LV 5) q '61 5 - ;l q 6.3 : l ~5) 35 q ~ - n- J.O
E-mail: EPI\)!.L.oOJ~.fr~c..Uf@j.lotMA)L.COM
Homepage;

.1ACV(
Local e data

•

! -



,

•

Solicltaçllo de Adesão de Parlamentar
- --- _.- --- -- --- -- --

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie ( ) para oPrograma Interlegls - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BraslliaJOF - CEP, 70-165-900
Central de Atendimento: 61 311.2556

Tipo de casa: DAssembléia Legislativa liBCamara Municipal

Nome da Casa: cJ fII\ A~ ti: {V\ UNI C I PlJ./.. .DG::J ,li. CO ( -o
Endereço: ({<J fi. ,TO110 f e 5SoA lu9'1.2- Rubrica

Cidade: ..1~CVI'UF: IVIG CEP: Bt96s~GrJ
Telefones:l35) 35 q ,,-.1 ?-)O FAX: [3S) .3 sq 3- i :t.w

E-mail: c..~/IIA'(J.P. .1AClJl @j/(7tA1AiL -COM

Dados do Parlamentar

Nome ComplélO dO .
Parlamentar: j:l,3)I\.L f!;6 a ~O 8f\.,t/5TA DE 50U2A

Sexo:

Nome ....r>
Parlamentar: A-'D fi. L dG ~, •••

Mandato Parlamentar (dlalmêslano):
lnldo: 01 - 01 - o2Cb Cf

AniVersário 'I Q 3
(dialmêslano): of. I" O - I Cf 1-~

Partido
: PSj) (3

FIm
: 31 -.t.2. - JO.i .z.

/'VI

Telefones
: @51 q~oH ..B~ 00
E-mal1:.CíU'VfA(!l\.j;QGli/ 6). r-WiMAIL - CO>i1

FAX
(35) 35ct3- ItJ..

cargo: OPresidêflle OVice-Presiderile 01 "Sécreláno C2"sectelál'iO
OS"Secretário
CJ4'SecreláriolilVereador ODéputado Estadual•

Homepage:

Solici1D a minha adesão à rede Interlegis.

.:11\(» " ,oq I0Ct I ~cúI.
Local e data Assinalu



CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE JACUÍ - MG NO
PROGRAMA INTERLEGISIPROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML.

a
..-'.... _", ISENADO FEDERAL

.. '~:I'r,;IInstituto Legislativo Brasileiro - ILB
. . IPrograma Interlegis

I

SENADO FEDERAL

lllll~ 1111111111111111I~111111111111111111111111111111111I~~1111I111 ~I~IIIIIIII
00100.040737/2014-41

SERV CONTRATOS E CONVÊNIOS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes,

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE JAcuí

_ MG, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Dr. José Pedreira, nO77-A -

Centro - JAcuí - MG - CEP: 37965-000, CNPJ: 14.850.622/0001-97. Representado por seu

Presidente, Vereador JOSE CARLOS ARANTES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-

se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos conve entes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

I864/0C-BR - Interlegis.



, 'SENADO FEDERAL
: Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
, 'Programa Interlegis

~ 1° São finalidades deste Termo:

1_ promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

1II- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de fonna a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário á implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados ás especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio1Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula primeiralfo.

2



~SF~ADOFEDERAL
";". : IInstituto Legislativo Brasileiro - ILB

j IPrograma Interlegis,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRÃMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

1I- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas àreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA T1VA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

1I- providenciar a instalação e manuten ão dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;

3



-~ ~,~'SENADO FEDERAL
: 'Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

. ; 'Programa InterIegis
I, •

IJI- infonnar a todos os usuários credenciados sobre as nonnas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de infonnações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos tennos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, confonne detalhamentos definidos em ANEXO específico;

v- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- infonnar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das nonnas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários á utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TIVA, assim como tomar disponíve quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.
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CLÁUSULA

LEGISLA TIVA

UART A - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSI

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

lNTERLEG IS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados á incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia á definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA TIV A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEG ISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Re.:ebimento e Instalação - ANEXO.

5



'a' ",<." .•~ ISENADOFEDERAL, ~ I

~'.... ; Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
'. ~ 'Iprograma Interlegis

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação,

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos,

~ 9° Durante o periodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem,

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

confonne normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEG IS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira,

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes,
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA JNTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio. em especial. .
quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PRO

JNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;
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Il- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1° O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omIssos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convên será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

Brasília,:n. deA~io de 201~.

e e a CASA LEGISLATIVA
Câmara Municipal de JAcuí - MG

(carimbo)
Geraldo Sérgio Pereira

Assessor Parlamentar

çt2ó>=::::::'
/'

Vereador JOSE CARLOS ARANTES
P,"""idente da Câmara Municipal de

JACUÍ -MG

A
iJ

I'Senalor F0 A RIBEIRO
rnretol Nacional do. ,

PROGRJlVIA INTERLEGIS

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

, .untam ente com as testemunhas.

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11 - Relação e descrição de Programas/Aplicativos
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de JACUÍ - MG

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de JAcuí - MG.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de JAcuí - MG e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA INTERLEGIS

do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de JACUÍ - MG, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nivel II - E-legislativo implantado,

nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes niveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalbo

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

,,,,ibili'.'o_"I,i."oo '"_''' d,fo~, ,fili,"". ,fi=, '"'''' "" f"",..,1""""'1
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de JACUÍ -

MG assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa lnterlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de JACUÍ - MG

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4. I;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos fu:~1Jários da CM condições adequadas para a

refere o item anteri)
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• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, de

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de JAcuí - MG poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível I!.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de JACUÍ - MG, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

\

viabilizem as condições para o recebimento de sis~7as,

implantação do Projeto de Modernização LegiSlativa"l--

aplicativos, assessorias e capacitações para a
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ - MG

ANEXO II - RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndication) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, pennite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf. odt, doe, txt, HTML. XML,

e outros. p~de ser integrado ao po~al Mo~elo, permitindo o aceS~SàS uas funções e às informações que

armazena, ja que a sua mterface se da atraves de navegador web padrão
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##TEX ESPÉCIE: Convênio nO: MG - 328/2014 - INTERLE(
celebrado entre o ILBIPROGRAMA INTERLEG1S e o Sen
Federal Órgão Executor do Programa Interlegis 11 c a Cão
Municipal de JACUi - MG, OBJETO: Estabelecer c regula
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis
MODALIDADE: Nos ternlOS do disposto no art. 42, ~ 5° da Le
8.666/93, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATUl
27/08/2014; ViGÊNCIA: em confonnidadc com o artigo 57, incis
da Lei 8.666/93. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - (
PROGRAMA INTERLEGlS - Exmo. Sr Senador Flexa Ribeir
Primeiro Secrctãrio: Pelo Conveniado, Vereador JOSE CARl
ARANTES. Presidente da Càmara Municipal de JAcuí. ~



Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

Presidência da República
Imprensa Nacional

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de maté .
com as seguintes características:

Data de envio: 27/08/2014 11:00:19
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gomes Soares
Ofício: 3157282
Data prevista de publicação: 28/08/2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jomal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação Ide matérias nos Jornais Oficiais.

I
Matérias I

Seqüencial Arquivo(s) MOS Tamanho (em) Valor !

7341097 326- MANACAPURU - AM. rtf
d4ac7051fb619399 5,00
f5383cda 1f9faf90

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341098 327-JOAQUIM FELÍCIO - MG.rtf
d2d470fb31a060c5 5,00
Odeb335a2e808deO

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341099 1328- JACUÍ - MG.rtf
Of701ec21e144e1d 5,00
39b5d242bOf85299

ITotal da matéria 5,00 R$ 151,85'

7341100 \329 - SENADOR JOSÉ BENTO - MG.rtf
2a11ba9da4c1b2ba 5,00
ae45e8c3dca237ab

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341101 330- FORMOSA - GO.rtf
887baccf6a9b9447 5,00
2689a7e2dee028df

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341102 331-ENGENHO VELHO - RS.rtf
a2b7a275f3981cc9 5,00
5c1d4cbOb489a4e4

Total da matéria 5,00 R$ 151,85.

7341103 332-ÂNGULO - PR.rtf
ae4bbOOa24824518 5,00
bdafe1e7c9bdc675

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341104 333-ITÁPOLIS - SP.rtf
83ded6e5bc36a3b4 5,00
e8aOaa406a6fcbf4

lTotal da matéria 5,00 R$ 151,85

7341105 Rondonópolis - MT .rtf 90f6d6a8f2b3ebd6 5,00
61ca 18aacOfecOc3

'Total da matéria
[TOTALDO OFICIO

5,00
45,00

R$ 151,85
R$ 1.366,65
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I'ré~o<:itl'

{SIDEC _ 27/OR12014) 01000I-l)()(JOI_2014NEOOfI06R

SEi\'ADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARlA DE ADMI1'!..ISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE DE CONTRATAÇ6ES

RETIFICAÇÃO

;.lo D.O.U. do dia 27iOR}2014, Página 144. Seção J. 2" Ter.
mn Aditivo !O Contrato CT2012ool4"cclebrndo com 11empresa SMI-
TIIS DI:.TeCT10:-.' BRASIL COMeRCIO DE EQUIPA!'.lEl\TOS
LTDA .• onde ~c lê: "2" Termo Aditi,'o ao C0I1II'Ilo lT'20120014".
leia-~e: "2' Tenno Adiúvo ao ContraIO CTI0I20114".

SECRETARlA ESPECIAL DO INTERLEGlS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRA"ÇÃO
SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATOS m: CO:'\'\'.:NIOS
ESPÉCIE: Com'êoio nO:A!'.l • 32612014 - INTERLEGIS, ee~brado
entre o lLR!PROGRA!'.lA INTERLEGIS e " Senado Fed",,", Órgão
£'weutor do Progralll3 Inler1<:gi, [) e a Cilln"m MuniCIpal de MA-
NACAPllRIJ - A!'.l. OBJI:.TO: ESlabelecer e rcgullll' n pankipaçAo da
Ca<ll l.egislati\"a nn Progmma Interlegi, 11; MODAUDAD[: ~o,
lermo", do disfl'OSlono ano 42, ~ 5" da Lei n" H,666/9J, bem eoll'l(l <ua~
alrerações: DATA DE ASSr.-IATURA: 271O~12014: VIGEl"C1A: em
eopflllwidadc com (t anigo Si, inciro 11 dA Lei R,6MI93. SlG~A-
TARlOS: Pelo ~nado Fedeml- ILI3' PROGRAMA I:-,TERLEGlS-
E..mo. SI' Scnado~ Flcxa Ribeiro - Primeiro Sccretário; Pelo Con-

veniado, Vereador WANDERLEY SOARES BARROSO. Presidentc
do Cimam Municipal de MA~ACr\PURU- AM,

EspéCIE: Con\"l,nio nO: .\iG _ 32712014 _ 1r>.'TERLEUlS, eelcprado
Clltre o ILBlPROGRAMA r.-ITERLEGIS C l> Scnudo Fcdeml Orgão
E.xeculor do. ProgramA Inlerlegis li e li Cámllnl !'.lunicipal de JOA.
OUIM fEUCIO - MG. OIUETO; E<labelcecr c regular a panlci-
p~ç~o da CM~ Legislaliva no Pmgr1!nla IntcrICl~i, li: MODALII)A-
DE: ~"" termo~ do di'l,,,,ln no art. 42, ~ 5'" da Lei n" X.l'>66I93,bem
corno sua._ al1emç<>es: DATA DE AS~INATURA: 271r1!l!2014; VI-
GE:-.'CIA: em conJo","idado com o anipo 51. indso Il da Lei
8.666/93. SIGl\'ATARIOS: Pel" Senado Fcderal_ILR/PROGRAMA
1:-''TERLEGIS _ Exm". Sr Senndor Flua Ribeiro - Primeiro Se-
erettrin: Pelo Conveniado. Vereador ADELSON CARLOS .FER-
~ANI)ES, P=identc da Câmara Municipal de JOAOLiIM FEUCID-
MO.

ESPÉCIE: Con,'~nio nO: MO - 32812014 - lNTERl.EGIS. cele~rad<:>
entre (I ILI~.'PROGRAMA TNTERLEGIS e o Senado Fedoral Orgã.Q
F..J<cculordo Programa Intetlegi~ li e o Câmam ,\1unielp31 do JACU!
_ MO. OBJETO: EsIll.bcleeer e regulnr li participaçl!o da Casa Le.
Sislali\'a no Progmma lnlerle"is 11;MODALIDADE: N"os lenllOS do
disfK"SlC'no 311. 42. ~ 5" da Lei n" 8.666'93, bem <:<>1):>0suas al-
l=oçl>:S; DATA DE ASSINATURA: 27105/2UI4: V1GE*.:IA: em
e"llfnrmidadc com o artigo 57. mcisn 11 da Lci X.M6,'9J. SIGl\'A-
TARIOS: Pelo Senado Ffficral-ILR' PRCXiRA\1A INTF.RLEG1S-
E..mo. Sr Senaeor Fle••a Ribeiro - Primeiro. So:crelário; Pelo Con-

veniado. Vereador JQSE CARLOS ARAl\'TES, Presidonte d:! Ornam
~1unici",,1 de JACUI- MO.

ESPÉCIE: Coovênio n": MG - 319.12014 • I~TERLf::üIS, ccltVrado
entre n ILBIPROGRA~1A I;.lTERLEGlS c o Senado fcdcT:al Org"O
E~ecotor do ~rograma InterleSis Ii e I Crtmarn Municipol de SE-
NADOR JOSE RE:-''TO - MG. OBJETO: ESlllbclccer c regul3r a
""rtidp"~ão da Caso Legislmiva no Prosmrn..l lnterlq;is li: MODA-
LlDADE:;.los lermOS do dL<;pOSlono I,n. 42. ~ 5. da Lei n" X,6fi6,'<lJ,
bem .como sua.!' "Ilern~l>es; DATA DE ASSINATURA: 27.'118/2014:
VIGENClA: em qJllfnnnidade eom O anig<'l 57, ineiw II da Lei
8.666193. SIG~ATAR10S: Pelo Sc""do Frocml- ILU/PROGRAMA
I;.lTERLEGIS - Exmo. Sr Senador Flcxn Rihciro • Primeiro Se-
cretArio; Pelo Cooveniado, Vereud<x ALEXA~DRE FI):RI"ADES,
Pre.'idenle da C'ã-T,ara Municipal de SEN'ADOR JOSE BE:-',O-
MG.

ESPÉC'lE: Con,ênio 0": GO _ JJU/2014 - lNTERLEGlS. celeb~dn
enlre o ILAfPRDGRAMA INTERLEGIS e o Senado. Feclerol ~lIa

~cfsl~.t: Sb.rc>fJt.'!i~:I'k~~~\~c~~ a Cã~~ ~~iet~odJaFca~
Leg;slauva no Progrllm~ Inlerl~l5 11:~DALfoAD~: Nos termOS

~;;re~.loD~~:h~2Á?SI~AnJ~~: n;7~~~2~n: tlGE~~~:'~';
confonnidade com (I artigo 57, inci,,, 11 da Lei 8.666'93. SIGSA-
TARIOS: Pelo Senadu l'edCl1lI _ILBI PROGRAMA I:-.'TERLEGIS -
ExIoo. Sr Senador Fl.xa Ribeiro - Primeiro Secretário: Peln Cnn-
,'eniado, Vereador JESlJLlNDO 130MES DE CASTRO, Presidenle
da C'âmam Municiplll de FORMOSA- GO

ESPECIE: Cnnvênin n.: RS _ 331/2014 - I~"TERLEGIS. ce1e~rndo
entre o ILBIPROGRAMA I~TERI.EGIS e o Senado r-ffiernl Or.<;OO
E.ecutor do 'Programa Inlcrlegi~ II e a C"àrr:ara.Munieipal de EN-
GE?>''J-IOVELHO - RS. OHJETO: EMabdceer e regular a t'rtici-

bat:K~ 1~~~,L,]~i~~:;:ton~:~~r:r\ 1;;ed~"Ei~; r~3,J~~
001110sua, al1o,,"'illes; OAT,\ DE AssINATURA: 27/0812014: VI:

~~~C'~t:sfCr."Ã~1~w]~~~I(:'Scnaili, ar~~~f:' IlB~.I~PR&~A~~
I},TERLEGIS • [xmo. Sr Scnador Flexa Ribeiro - Primeiro Se-
cretário; Pelo Convcnindo, Vereador G1JI.LiClO LUIZ BER:-"ARDI,
Pre~ident" da Câmarll Municipal de EKGENHO VELHO- RS.

ESPEC1E: Con\"Enin n', PR - 332/2014 - INTERlEGlS, celetlnmo
entre o ILBIPROORAMA I:-'''TERLEGIS e o Senado Federal OQ;ãD
beeutor dn Programa Inlerlel:is II e a Câmara MUIlieipal de ""'.
GULO - PRo OBJETO: [stllbeleccr e n:gular a partlcipaçl!o da Casa
Le~islalivn no I'rogrulna Interl~i~ li; MODAUDADE: Nos terTOOS

~e~~r~~0[)~l'1)~2Á!sf.~,.:f\J~~: n;7~~~2hÓn;~Ê~?~:s~
cOnlbrmidllde cOm o anigo 57, ine'so 11 da Lei g,6(.(,9J. SIGNA.
TARIOS: rei" Senado Fetlc:n.l- lLB! PROGRAMA INTERLEGIS-
bmo. Sr Sell3dnr Flexo Ribeiro - I'rimeiro Secretário; Pelo Con-

veniado, Vereador PEDRO MORAES, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de A;.lGULO- I'R,

ESPECIE: Cnn"..;nio n": SI' _ J33!2014 - NTERLEOlS, eelebradn
entre O II.BII'ROGRl,MA INTERLEGIS e o Seoadn Federal Org!n
Exeeutor dn Programll Interkgis 11 e a Câmara ).,1unicil"'l de ITA-
PaUS: SI'. OBJETO: Est~belecer e regular a p3rticipaçãn da Ca.'O
Leglslah\"a eo Programa Interl~is 11.:MODALIDADE: Nos lermn~

~~e~~~D~~:rh~2Ás~s'~Aiu~~: n;7M~t t';GE~':./~~
co}\fonnidade eom o artigo 57. inci,o 11 da Lei 8.666/9J. SIGNA-
TARIOS, Pelo Senado Felkral • ILW PROGRAMA INTERLEGIS -
E>JIlo, Sr Senlldor Fkxa Ribcir" - Primeiro Seerctáno; Pelo Con-

\'eniado, V=clor CAItLOS AUGUSTO BIELLA, Prn.idelltc da Câ-
mara Municipal dc Il'APOLlS- SI'.

ESPÉCIE: Con\"b,il) ,,": MT - 32512014 - lNTERLEGIS, celebrado

~~u7o:LJ:;~OG~'~:le~~~i;~r~{~I~jmoa.;c~~~iJ:.fd1 ~
OOS'OPOI.1S __m. ORlEm: Estat>clcc:e::-e regular a panlcipaç~o da
Casa leglslan'll no Programa 1nlerlegi' \l; !l.iODAUDADE: ~O~
termos do di,pos:o lll) art. 42. ~ S" da Lei n. 8.666/9J. ber:::Jcomo sua~
al~~: D,\T/\ DE ASSI1\"ATURA: 27/OH'2014; V1GENCIA: em
eOl'formidade eom o nnign 57, inc",o 11 da Lei 8.66693. SIGNA_
TARIOS: P~10 Senado Feilcrnl- ILll' PROGRAMA IKTERLEGIS.
Exreo. Sr Senador Fle.a Ribeiro - Primeiro Secrct.:irio; Pelo C'on-
.eniado, Vereador lBRAHIM ZAHER, Presidenlc da Câmarll Mu-
nicipal de R01\"llO~OPOLlS- MT.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUlIIAL FEDERAL

RESlJl;IAlllJ IH; ,1l;LG"~l£.'ITO
PRn;,;'(J 1\""99/2014

A Pregoo:irlt do STF cOl11uoica quc no Pr~1I0 EIClrónko o.
99'2()J4-AqUl51ç:!iO parcelada de ",;úcor refinado especial C Cc ad(}-
~anle dielé-licr>-<lo:clarnu,'eocronra a cmplh""8 {;OV Comere181 Uda.
palll os iten~ 1 c 2.

GIUV.,,!'.?,,\ GAflRlElA DU VALE
VASC0NCELOS HEXSEL

(SIDEC _ 27iOiU20141 0400UI-lIUOOl-20141\"EIlO1J40

SECRETARIA

Especie: C,)nlralo de Cn:d:neiumer.ln Il- 42/2014 celebrado entre o
STF e a empresa Sportfisil) • Centro de Reabilitaç!o C'orporal L1dn -
EPP. (Procel'Sll J54.826). ObJelo: Prestaçãa de ,;eIVI~O' de alendi-
mento mCdko ao~ benefieiari(\!; do STF-Med. fundamento Le~al: I.ei
n. H.666I9J, A~.'lnnturnNi\,,;ncia: 0I!Ol!~0l4. Assinam: Pelo Co,,,
IT1Itante, Sr. Amarildo Vieu-a de Oli.cml - Diretor-Geral e a Sra.
;"lônica Maria Gomide Madrugll Ribeiro - Secretária de Ges'..ão du
STF_Med; pela Contrnwda, Srn. Revia ~l" ..;a Pereira de Lima e Sra.
Meire Damando - Reprcsenmntes Le8llis.

COSSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

~Vl"O m: UClTAÇÃO
PIU:G,\() N" 451!014 - U:\SG 04110ll!

:-;" PrllCCSW C'NJ.ADM-2014/0195 Objeto, Prcg(k> Elelrônico -
Conlr.naçâo de SCr\iço,; de Ill3nutenção pre\"cotiva e corrcli\"u, in-
cluindo o fnmeçimento dc peças, para veículos em garamiu que

compilem a frota, dn Cm:""lho Nacional de lUSliça, ermlorme llS
eoodiçl>cs c espectficaçõc' estlIbclccld"" no, Anc:.os I, II c 111do
Edital. T"tal de ilen, Lietllldos: OflOO6.Ediul: 2~108.12014de 12hOO
0' 171159.Endereço: Sem 7021703, Bloco B, Lote~ 2, 4 o 6, 3" Andar.
SaJ8 J02 Asa None - BRASILlA - DF. Enmgn 0:1:11PrOf'!O"tlI.':~ panir
de 28/08/2014 às 12hOO n" ,iTe """"".comprasneLgov.br .. AbellUra
da, PmpMlas: 10,11912014 as 14bOO sile "ww.comprll$lleT.gov.br ..
InformaÇÕCs Gcnis: Edital pallI consulw e 'download' nos 'sites'
www.enj.jus.br. wo.w.comprasnet.gü".br e 11 dispmiçllo do, interes-
~ados, mediante pagamento das cópias, na Comissoo P.:rmanente do
Licila~!o, ao euslO de RS 0,30 por folha.

GETúLIO \'A"7.
Pr\'~.l.eiro

(SlDEC - 27/0S/2014) 04000J-OOOOI-2014NEflOOO'}H

TRIBUNAL SUPERJOR ELEITORAL
SECRETARIA

EXTRAI'O Dt: n:RIIIO AIllTIVO

ESl'éde: 7" Termo Aditivo an TL>rmOdc C'essão de Direito TSE n"
(,.'2007, firmado emre o Tribu,,;,1 SUl"Crior EleilDral e 8 Uni\"ef1<idade
Fedcn:1 dn I'araná-UFPR OBJETO: Prorrogar o pra70 de vigCrleia do
lermo ror mais 12 nle5.:S. are OJ/O&l2015. ASSI:-;ATlJRA:
OI"!U8!2014. ASSDlA:M: Lcda Marlenc Bandeira, Dimora.{ierai da
Secrelaria. e Anderson Vidal Corrêa. Se"retári" de Admioi.''..rnção.
pelo TSF.: e Zali Akel Sobrinho, Reitor, pela UFPR. PA n."
12.765'20(1,.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE R}:GISTlW DE PR}:ÇOS

Espécie: Ata' de Registro de Pr~ n~s 3412014. 3512014 e J6'2014.
firmadas pelo Tribunal Superior EkitonJ, Pregtlo 60/2014 e a~ em-
preSlls: J.G da Fonseca Filho Com6-cio - ME, item 4, Valor RS
645.00, Manoel Ca~~io Souza lnJOOC<- ME. item J, Valor RS 635.00;
Pllma~ Editora Grifica l.lda .• itens 1. 2, \IlIlor RS 6.R50.00. OB.
JETO: regi,tro de preços ""ra e..-entnal "'luisi~oo de malerial con-
~umo. FUNDA~IENTO LEGAL: Leis n." S,666l93 e 111.521);02e
DeerelO n° 7.892/2013. VIOÊ1\"CIA: a partir da pu:.lica.çlIo e dUlD\!o
de I ano. ASSIN"ATURA: 27/0S/2014. ASSl".'JAM; Anderson Vidal
COrTE:!.Secretárin de Admini.straçãn, pelo TSE: e Ademir Pereira de
Freitas. José Maria Rodrigues l\eres, Franeisco Pedro Juvinu, Re-
presemante3 Legais. pela.' Contrallldos, PA n" 64R412014.

1'~EGt~S~ :;"2~~~IJ~~i1(~70UUI

~" Prn<:C'Sso:161502013. Obje'.o: Preg~n Eletrónicn - Registn, de
preÇ{'>.'para eventual aquisição de alê 2,600 (doa< mil e !<Ci~enlas)
imp"-",,',,ra~ la,~r multifunelonals. até ROiI (OitoccnlU') impressoras
la,er monocromáticas e de are 2.000 (dIL1Smil) impres,ora.~ ma-
lricillis, confonne especificações COllst/IDte<do Tcrmll dc Referênda
TOlal de he.% Licillldm: 00003. Edilal: ~9.'0812014 tle 08hOO âs
IIh59 c de 12h às l1b59. Endereço: PCI.dos Tribun~ts Superio-
res,bloco C'(;;ecretnria de Adminisnncao) BRASILlA - DF, Entrega
da, Propostas: a partir de 29/0812014 às OXhOOno site wll.w.com-
prn'neLgo~'.br .. ,\benurn das ProposlllS: 10/09/2014 li, 10hOll sile
"ww.compra,uct.gov.br.

JOSE ELIAS DE OLIVEIRA
l'::egodrLl

(SIDEC _ 27iOm(14) 01flOO1_OOOOI_21l14NEIKKOll

AVISO DF: PENALlDAI)E

A Seerelllria de Admini<lmçãn do Tribunal Superior r.ieiloral
enmunica à empresa Elctro AClislÍea InwumenlO'> ,\1usicai, LIda ..
CNPJ n. 10.455.711/0001-(\4, a aplicaç/in da penalidade de mult~ no
vnlor de R$ 1.023.92 (um mil, vinte e tres n:ai, e noventa e doi~
eenta •.•.~l. confonne previsto no item 4, ",bitem 4.1 (ittm 3 da Tabela
do Infraçl!n. dc grau J da Tabela do Conespood~ncia) da CI~usula
Oitllva -!JlIs Sanções Administrativa;, do COntrtltO TSE n. 14711012.
em virtude do illCxeeuç.ão conlralual. A cnntr:llada poderá aprcsenlllr
reeu",o eom a documentação pr,-.bante nu efetuar o dep6,i:o do ciUldo
v~lor nll Cnnta úniea do Tesouro Naeioll:ll, por meio du Guia de
Recolhimento da Uniãn. GRU. di<;poní"cl n~S agencias do Banon do
Brasil ou no sitc www.tse.jus.br.cnm accs'O ao línl GRU, 00 pra;.o
de 5 (oíllCO)dias útCts, a contar dc<ta puhhcl!ÇAo.

ANDERSO" VIf1,\L CORRI~."
S~l'rel.ilriO

RESllLTAOü DE JLTU;AMEf'iTO
PREGÃO ..••' J2f201~

Infonno que lOSempn.••••' vcncedora~ do I'rcgãn EJellónico n"
32/2014 ~n as ~guinle" Grupo I Nnguei~ Nnbre: Grupo 02 e 03
Midiapel Lida

JOSE ELIAS DE OLIVEIRA
I'rcgocir"

(SIIlEc. 27/0812(14) 070001--úOOO1_2014NEooOOO\

E.o;redocumenlo pode '= verificado nn endereç.n elelrônioo 11Itfl:/.'www.in.!P"~,
pelo código 00ll320l40S2Hoo142

DoctJlllCnto assinado diSila1mCOle conforme MP o' 2.200-2 de 24iO&'2ool, (]llC i"",itui a
InfrnesrrulUrn de Chaves PúbliC'ls Bra,ilcirft - ICP-Brasil

http://www.compra
http://www.enj.jus.br.
http://www.tse.jus.br.cnm


SENADO FEDERAL

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

00100.058368/2014-42

Oficio Circular n° 01 - 2014/COADFI/ILB

Brasília, 29 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARLOS ARANTES
Presidente da Câmara Municipal de JACUÍ - MG.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial da União.

R. !espeItosameJ,lte,

~ .~
Claudio Alves-Gavalcante

Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB
Programa Interlegis

Senado Federal- Anexo E - Via Nl, Edificio Interlegis - CEP 70165.900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303-2710 ilh(i1)scnado.k~.hr - \,w\\'.ínlerlcois.lcr:.hr
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